
CAPÍTULO  2 
 

INSCRIÇÃO, REGISTRO, MARCAÇÕES E NOMES DE EMBARCAÇÕES 
 
 

0201 - PROPÓSITO 
 Este capítulo estabelece os procedimentos para inscrições e/ou registros de em-
barcações, condição para a sua propriedade, cancelamentos de inscrições e/ou registros, 
transferência de propriedade, registro e cancelamento de ônus, marcações e aprovações 
de nomes de embarcações. 

 
SEÇÃO I 

INSCRIÇÃO E REGISTRO DA EMBARCAÇÃO 
 
0202 - OBRIGATORIEDADE DE INSCRIÇÃO E/OU REGISTRO 
 As embarcações brasileiras de esporte e/ou recreio  estão sujeitas à inscrição nas 
CP/DL/AG, devendo, por exigência legal, serem registradas no Tribunal Marítimo (TM) 
sempre que sua Arqueação Bruta exceder a 100.   

Para embarcações miúdas a inscrição será simplificada, de acordo com a alínea 
c) do item 0205. Estão dispensados de inscrição as embarcações miúdas sem propulsão 
e os dispositivos flutuantes destinados a serem rebocados, do tipo “banana boat”, com até 
10 (dez) metros de comprimento. 

As embarcações de médio porte (com comprimento inferior a 24 metros) estão 
dispensadas de registro no TM. 
 Em se tratando de flutuantes destinados a operar ou funcionar como casas flutu-
antes e outras estruturas flutuantes similares, a emissão do TIE está condicionada ao 
cumprimento do disposto no capítulo 1 da NORMAM-11/DPC. 
 
0203 - LOCAL DE INSCRIÇÃO 
 As embarcações serão inscritas e/ou registradas, por meio de solicitação do pro-
prietário às CP, DL ou AG em cuja jurisdição for domiciliado ou onde a embarcação for 
operar. 
 Considera-se como área de operação da embarcação o seu Porto de Permanên-
cia, como definido no item 0108. 
 
0204 - PRAZO DE INSCRIÇÃO 
 Os pedidos de inscrição e/ou registro deverão ser efetuados, de acordo com o 
previsto na Lei nº 7.652/88, alterada pela Lei 9774/98 (Lei de Registro de Propriedade), no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da data:  

a) Do termo de entrega pelo construtor, quando construída no Brasil; 
b) De aquisição da embarcação ou, no caso de promessa de compra e venda, do 

direito e ação; ou 
c) De sua chegada ao porto onde será inscrita e ou registrada, quando adquirida 

ou construída no estrangeiro. 
 
0205 - PROCEDIMENTO PARA INSCRIÇÃO E REGISTRO 
 A critério do Capitão dos Portos, Delegado ou Agente, poderá ser realizada uma 
inspeção na embarcação, antes da realização de sua inscrição, de forma a verificar a ve-
racidade das características constantes no Boletim de Atualização de Embarcações 
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(BADE) ou no Boletim de Cadastramento de Embarcações Miúdas (BCEM), conforme o 
caso. 
 Os procedimentos para inscrição de embarcação dependem do seu comprimento 
e/ou de sua Arqueação Bruta (AB) e são os seguintes: 
 
 a) Embarcações com comprimento igual ou maior do que 24 metros (iate) e 
com AB maior que 100 (iate):  

Para inscrição dessas embarcações o interessado deverá apresentar na 
CP/DL/AG o Boletim de Atualização de Embarcações (BADE), Anexo 2-A, devidamente 
preenchido, bem como os documentos exigidos e descritos no seu verso. 

Para essas embarcações é obrigatório o registro no Tribunal Marítimo (TM). 
Portanto, o Órgão de Inscrição de posse do BADE preenchido e da documentação perti-
nente deverá proceder à inclusão dos dados da embarcação no Sistema do Material da 
Marinha Mercante (SISMAT) e emitir, pelo referido sistema, o Documento Provisório de  
Propriedade  (DPP),  Anexo 2-C. Os referidos documentos deverão ser remetidos ao TM, 
objetivando a prontificação da Provisão de Registro de Propriedade Marítima (PRPM). 

O DPP terá validade inicial de 1 (um) ano, a contar da data de sua emissão, e 
deverá ser recolhido quando da entrega ao interessado da PRPM, expedida pelo TM.  

Caso a PRPM não seja entregue dentro desse prazo, os órgãos de inscrição 
poderão prorrogar a validade do DPP, desde que o proprietário não esteja incurso nas 
sanções previstas na legislação pertinente pelo não cumprimento de exigências.  

As embarcações já inscritas, e que por algum motivo tiverem de ser registradas 
no TM, terão seus TIE cancelados pelos órgãos de inscrição quando da emissão da 
PRPM pelo TM. Nesses casos, os órgãos de inscrição farão também as devidas altera-
ções no SISMAT.  
 b) Embarcações de médio porte:  

O interessado deverá apresentar na CP/DL/AG o Boletim de Atualização de 
Embarcações (BADE), cujo modelo consta do Anexo 2-A, devidamente preenchido, bem 
como os documentos exigidos e descritos no seu verso. 

De posse do  BADE, devidamente preenchido, e da documentação pertinente, 
o interessado dará entrada em seu pedido no Órgão de Inscrição, que expedirá o respec-
tivo Título de Inscrição da Embarcação (TIE), o qual deverá ser emitido pelo SISMAT. Na 
impossibilidade, será utilizado o modelo constante do Anexo 2-B. 
 Se, por algum motivo, o TIE não puder ser expedido de imediato ou, no máxi-
mo, no dia útil seguinte ao da solicitação da inscrição, o protocolo da CP, DL ou AG será 
o documento que habilitará a embarcação a trafegar, por 30 dias, até o recebimento do 
TIE. 
 Apresentar o Termo de Responsabilidade devidamente assinado pelo proprie-
tário da embarcação, conforme previsto nos itens 0340, 0341 e 0342 destas normas. 
 As embarcações de médio porte, com menos de 100 AB, que, por força de le-
gislação anterior, estejam registradas no TM, poderão requerer o cancelamento desse re-
gistro de acordo com o estabelecido no item 0210. 
 c) Embarcações miúdas:  

As embarcações miúdas com propulsão a motor estão sujeitas à Inscrição 
Simplificada, que consistirá na entrega à CP/DL/AG dos seguintes documentos: 

- Boletim de Cadastramento de Embarcações Miúdas (BCEM), cujo modelo é 
apresentado no Anexo 2-D; 

- Termo de Responsabilidade, devidamente assinado pelo proprietário da em-
barcação, conforme previsto nos itens 340 c), 341 e 342; e  

- documentação de prova de propriedade, em conformidade com o item 0208. 
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Para a embarcação dotada de motor deverá também ser apresentada a nota 
fiscal ou recibo de compra e venda do motor. 
 Após o procedimento acima, o Órgão de Inscrição efetuará o cadastramento da 
embarcação no Sistema de Controle de Embarcações – SISEMB (versão miúda) e emitirá 
o Título de Inscrição de Embarcação Miúda (TIEM) por intermédio do referido sistema. 
 As embarcações miúdas, sem propulsão a motor, e as usadas como auxilia-
res de outra maior e cujo motor não exceda a 30HP, estão dispensadas de inscrição, po-
dendo todavia, serem inscritas por solicitação do proprietário. 
 Embarcações usadas como auxiliares de outra maior necessitam possuir pinta-
dos em ambos os costados o nome da embarcação principal e na popa o mesmo número 
de inscrição. 
 d) Dispensa de Inscrição:  

 Estão dispensadas de inscrição as seguintes embarcações: 
1) Os dispositivos flutuantes, sem propulsão, destinados a serem rebocados, 

do tipo “banana boat”,  com até 10 (dez) m de comprimento; e 
2) As embarcações miúdas sem propulsão a motor. 

 e) Aplicação de Normas às Embarcações Dispensadas de Inscrição 
 As embarcações e os dispositivos flutuantes dispensados de inscrição continu-

am sujeitos às normas previstas na legislação em vigor e à jurisdição do TM. 
 
0206 - SEGURO OBRIGATÓRIO DE EMBARCAÇÕES (DPEM) 
 Por força da Lei no 8.374 de 30 de dezembro de 1991, estão obrigados a contratar 
o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Embarcações ou por suas Cargas 
(DPEM) todos os proprietários ou armadores de embarcações nacionais ou estrangeiras 
sujeitas à inscrição e/ou registro nas CP/DL/AG, devendo proceder como abaixo descrito: 
 a) Embarcações ainda não inscritas e/ou registradas 
 Para  o pagamento do  seguro, o proprietário ou seu representante legal deverá 
dirigir-se ao Órgão de Inscrição e proceder conforme discriminado no item 0205, quando 
ser-lhe-á entregue um protocolo onde constarão os seguintes dados da embarcação: 
 1) Nome da embarcação; 

2) Nome do proprietário ou armador; 
 3) Número de tripulantes; 
 4) Lotação máxima de passageiros; e 
 5) Classificação da embarcação. 
 De posse desse protocolo, o interessado efetuará o seguro de sua embarcação 
em um órgão segurador competente. 
 b) Embarcações inscritas e/ou registradas 
 O proprietário ou seu representante legal deverá dirigir-se à Companhia de Se-
guro, de posse do TIE ou da PRPM, conforme o caso, e efetuar o respectivo seguro. 

c) Embarcações não sujeitas a inscrição e/ou registro 
 O seguro DPEM é obrigatório somente para as embarcações sujeitas à inscri-

ção ou registro nas CP, DL ou AG. Entretanto, caso o proprietário de embarcação não su-
jeita à inscrição ou registro, ou seu representante legal, desejar contratar o seguro, deverá 
proceder conforme discriminado no item 0205 e inscrever a embarcação. Nessa ocasião, 
o interessado receberá um protocolo contendo os dados citados no subitem a) acima. De 
posse deste protocolo, o proprietário ou representante legal poderá se dirigir a um órgão 
segurador e contratar o referido seguro. 
 
0207 - SEGUNDA VIA DO TIE OU DA PRPM 
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 No caso de perda ou extravio do TIE ou da PRPM, o proprietário deverá requerer 
a segunda via ao órgão onde a embarcação foi inscrita. 

 
 
0208 - PROVAS DE PROPRIEDADE DE EMBARCAÇÃO 
 Os atos relativos às promessas, cessões, compra, venda e outra qualquer moda-
lidade de transferência de propriedade de embarcação, sujeita ao registro no TM, serão 
obrigatoriamente feitas por escritura pública, lavrada por qualquer tabelião de notas. 

A prova de propriedade necessária para inscrição e/ou registro da embarcação 
tem as seguintes modalidades: 

a) por compra: 
  1) no país - nota fiscal ou instrumento público de compra e venda (escritura 
pública ou recibo particular transcrito em cartório de títulos e documentos) ou recibo parti-
cular com reconhecimento, por semelhança, das firmas do comprador e vendedor, onde 
deverá estar perfeitamente caracterizada a embarcação e consignados a compra, o pre-
ço, vendedor e o comprador. 

O instrumento público e o recibo particular somente poderão ser aceitos co-
mo prova de propriedade para embarcações já inscritas e que possuam, consequente-
mente, o documento de inscrição (TIE ou PRPM). 

Somente para embarcações nacionais e de construção artesanal, poderá ser 
aceita uma declaração do proprietário como prova de propriedade, que deverá ser regis-
trada em cartório de títulos e documentos, na qual deverá estar qualificado o declarante e 
perfeitamente caracterizada a embarcação e seu motor. 

Para aceitação dessa declaração, os procedimentos abaixo deverão ser 
adotados pelas CP,DL e AG: 

I - realizar inspeção na embarcação, de forma a verificar a veracidade das 
informações constantes na declaração; 

II - realizar consulta ao Sistema Nacional de Controle de Embarcações (Sis-
mat-Alpha ou outro que, à data da publicação desta Norma, o substitua), a fim de verificar 
a existência de embarcação já inscrita com as mesmas características das informadas pe-
lo declarante; 

III - realizar consulta às OM do SSTA, solicitando informar se há algum fator 
que impeça a  inscrição da embarcação (discriminar o tipo, comprimento, cor, boca, mar-
ca, modelo, nº do motor, nº do chassi etc) no nome do declarante (discriminar nome, en-
dereço e CPF/CNPJ do declarante); e 

IV - analisar a exposição de motivos, que deverá ser apresentada pelo de-
clarante, fundamentando a solicitação da inscrição da embarcação por intermédio da de-
claração. 

As despesas adicionais de deslocamento decorrentes da inspeção citada na 
alínea I correrão por conta do requerente, quando aplicável. 
  2)  No estrangeiro - Além do comprovante de regularização da importação pe-
rante o órgão competente, deverá ser apresentado o instrumento de compra e venda, de 
acordo com a legislação do país onde se efetuou a transação. 
 b) Por arrematação: 
  1) Judicial - Carta de Adjudicação ou de Arrematação do juízo competente; 
  2) Administrativa - Recibo da importância total da compra à repartição pública 
passada na própria guia de recolhimento; ou 
  3) Em leilão público - Por escritura pública. 
  
 c) Por sucessão:  
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  1) Civil - Formal de Partilha ou Carta de Adjudicação extraída dos autos do 
processo; ou 
  2) Comercial - Instrumento público ou particular registrado na repartição com-
petente da Junta Comercial ou departamento oficial correspondente. 
 d) Por Doação - Escritura pública onde estejam perfeitamente caracterizadas a 
embarcação, o seu valor, o doador e o donatário.  
 Para embarcações miúdas, a escritura poderá ser substituída pela presença, 
no Órgão de Inscrição, do doador e donatário, munidos de uma declaração de doação, na 
qual deverão estar perfeitamente caracterizados o doador, o donatário e a embarcação. 
 e) Por Construção - Licença de Construção, Contrato de Construção e sua qui-
tação de preço. 

Para embarcações dispensadas de possuir licença de construção ou que não 
possuam contrato de construção deverá ser exigida uma declaração do proprietário de 
que construiu a embarcação, na qual deverá constar a discriminação das características 
da embarcação (tipo, comprimento, cor, boca, marca, modelo, nº do motor, nº do chassi 
etc), ser subscrita por duas testemunhas com suas firmas reconhecidas em cartório e 
constar o local e o período da construção. 

As CP,DL e AG poderão realizar uma inspeção na embarcação, de forma a ve-
rificar a veracidade das informações constantes na declaração. 

As despesas adicionais de deslocamento decorrentes da inspeção correrão por 
conta do requerente, quando aplicável. 

A falsidade nesta declaração ou no testemunho sujeitará o(s) infrator(es) às 
penas da lei. 

Na comprovada inexistência de cartório na localidade, o proprietário e as tes-
temunhas deverão comparecer pessoalmente na CP/DL/AG, munidos de documentos de 
identidade oficiais, quando assinarão a declaração na presença do titular da OM ou de 
seu preposto designado, que autenticará as assinaturas. 
 f) Por Abandono Liberatório ou Sub-Rogatório - Instrumento formal desse a-
bandono. 
 g) Por Permuta - Instrumento público ou com a presença dos interessados muni-
dos de documentos de identidade e CPF/CNPJ  com o respectivo documento de permuta. 
 
0209 - CONDIÇÃO PARA A PROPRIEDADE E INSCRIÇÃO E/OU REGISTRO DE EM-

BARCAÇÃO DE ESPORTE E/OU RECREIO 
O registro de propriedade será deferido à pessoa física residente e domiciliada no 

País, às entidades públicas ou privadas sujeitas às leis brasileiras e aos estrangeiros, 
mesmo aqueles não residentes nem domiciliados no país, de acordo com a Lei no 
7.652/88, alterada pela Lei no 9.774/98. 
 
0210 - CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO E/OU REGISTRO 
 a) Cancelamento do Registro 
  1) O cancelamento do registro de embarcações deverá preceder ao da inscri-
ção e será determinado “ex-officio” pelo Tribunal Marítimo ou a pedido do proprietário. 

I)  O cancelamento “ex-officio” ocorrerá quando: 
    (a) Provado ter sido o registro feito mediante declaração, documentos ou 
atos inquiridos de dolo, fraude ou simulação; ou 

(b) Determinado por sentença judicial transitada em julgado. 
II) O cancelamento por solicitação do proprietário ocorrerá no prazo máximo 

de 2 (dois) meses a partir da data dos seguintes eventos: 
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(a) A embarcação deixar de pertencer a qualquer das pessoas caracteri-
zadas no item 0209; 

(b) A embarcação tiver que ser desmanchada; 
(c) A embarcação perecer ou, estando em viagem, dela não houver notí-

cia por mais de seis (6) meses; 
(d) A embarcação for confiscada ou apresada por governo estrangeiro; no 

último caso, se considerada boa presa; ou 
(e) Extinto o gravame que provocou o registro da embarcação. 

  2) O cancelamento do registro da embarcação também poderá ser solicitado 
pelo proprietário, no caso de alteração da legislação pertinente, a qual desobrigue embar-
cações de determinadas características a serem registradas no Tribunal Marítimo (TM). 
Neste caso deverão ser tomadas as seguintes providências: 
   I)  O interessado deverá solicitar ao TM o cancelamento do registro da em-
barcação, via CP/DL/AG na qual esteja inscrita; 
   II)  Ao requerimento de cancelamento deverá ser anexada a PRPM; 
   III)  Enquanto tramitar o processo no TM, a OM deverá emitir, pelo SISMAT, 
o DPP, cuja validade será a mesma preconizada no item 0205; 
   IV)  Recebendo a CP, DL ou AG o “deferido” do Tribunal Marítimo ao pro-
cesso, deverá ser recolhido o DPP e, posteriormente, emitido o TIE, de forma idêntica ao 
preconizado no item 0205 ; e 
   V)  Todo processo acima deverá ser registrado no campo “histórico” do 
SISMAT. 
 b) Cancelamento da Inscrição 
 1) O cancelamento da inscrição de embarcação ocorrerá, obrigatoriamente, 
quando: 
 I)  A embarcação deixar de pertencer a qualquer das pessoas caracteri-
zadas no item 0209; 
   II)   Houver naufragado; 
   III)  For desmontada para sucata; 
   IV)  For abandonada; 
   V)  Tiver seu paradeiro ignorado por mais de dois (2) anos; 
   VI)  Tiver o registro anulado; 
   VII)  Provado ter sido a inscrição feita mediante declaração, documentos ou 
atos inquiridos de dolo, fraude ou simulação; ou 
   VIII)  Determinado por sentença judicial transitado em julgado. 
  2) O pedido de cancelamento de inscrição é obrigatório, devendo ser solicitado 
pelo proprietário ou seu representante legal dentro de um prazo de quinze (15) dias con-
tados da data em que foi verificada a circunstância determinante do cancelamento. 
   Caso o pedido de cancelamento não tenha sido feito e o endereço do propri-
etário seja desconhecido, o Órgão de Inscrição fará publicar e afixar edital para que seja 
cumprido o estabelecido nesta subalínea. 
  3) Depois de cancelada a inscrição, qualquer embarcação só poderá navegar 
mediante requerimento para revalidar essa inscrição cancelada, pagamento de multa, se 
houver, apresentação dos documentos julgados necessários e realização de vistoria 
(quando aplicável). 
  4) As embarcações sujeitas a vistorias e com paradeiro ignorado por mais de 
três (3) anos terão suas inscrições canceladas e deverão ser excluídas do SISMAT. 
 
0211 - TRANSFERÊNCIA DE PROPRIEDADE 
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 A transferência da propriedade deverá ser requerida pelo novo adquirente, de a-
cordo com o modelo do Anexo 2-E, todas as vezes que ocorrer a mudança de proprietá-
rio, dentro do prazo de quinze (15) dias após a aquisição.   

A mudança de propriedade de embarcações não acarreta nova inscrição, salvo se 
o novo proprietário ou seu representante legal residir em jurisdição de outra CP, DL ou 
AG. Nesse caso, a transferência de propriedade deverá ser requerida na CP/DL/AG da 
área de jurisdição onde a embarcação será utilizada, devendo ser anexados os documen-
tos comprobatórios de propriedade, discriminados no verso do referido modelo. 
 O número de inscrição da embarcação não será mudado. 

O Termo de Responsabilidade deverá ser substituído sempre que houver mudan-
ça do proprietário da embarcação, conforme instruções contidas na alínea c) do item 
0341. 
 Nos casos em que houver transferência de jurisdição, a CP/DL/AG deverá proce-
der conforme o contido no Anexo 2-H. 
 Quando do envio ao TM da PRPM para as devidas alterações, deverá ser emitido  
o DPP, de maneira idêntica à citada na alínea (a) do item 0205. 
 
0212 - ALTERAÇÃO DE CARACTERÍSTICAS DA EMBARCAÇÃO, ALTERAÇÃO DA 

RAZÃO SOCIAL OU MUDANÇA DE ENDEREÇO DO PROPRIETÁRIO. 
No caso de alterações de características, de classificação, de nome, substituição 

de máquina ou motor, ou endereço do proprietário, deverá ser preenchido o modelo do 
Anexo 2-E.  

O Órgão de Inscrição emitirá um novo Título de Inscrição de Embarcação com as 
modificações verificadas. Para embarcações possuidoras de PRPM, o pedido de averba-
ção deverá ser endereçado ao TM.  

Para a mudança de endereço haverá necessidade de apresentação de um com-
provante de residência.  
  
0213 - REGISTRO E CANCELAMENTO DE ÔNUS E AVERBAÇÕES 

a) Registro 
  O registro de direitos reais e de outros ônus que gravem embarcações brasilei-
ras deverá ser feito no Tribunal Marítimo, sob pena de não valer contra terceiros. 
  Enquanto não registrados, os direitos reais e os ônus subsistem apenas entre 
as partes, retroagindo a eficácia do registro à data da prenotação do título. 
  Para consecução do registro do gravame, o interessado deverá promover pre-
viamente o registro no TM da(s) embarcação(ões) ainda não registrada(s) ou isenta(s), 
procedendo conforme explicitado no item 0205 e encaminhar requerimento (Anexo 2-E) 
ao TM, no verso do qual constam os documentos necessários ao ato requerido.  
 b) Cancelamento 
  O cancelamento de registro de ônus ocorrerá por solicitação do interessado, 
quando cessar o gravame que incidiu sobre a embarcação, pela renúncia do credor, pela 
perda da embarcação ou prescrição extintiva. 
 c) Controle 
  Deverão ser inseridos no SISMAT (campo “HISTÓRICO”) os registros, cance-
lamentos de ônus e averbações deferidos, com as respectivas justificativas. 
  Os documentos relativos aos ônus e averbações deverão ser arquivados nas 
CP/DL/AG. 

d) Demais Averbações 
Para o registro de outras averbações, deverá ser efetuado procedimento idênti-

co ao citado na letra a), devendo ser apresentados os documentos necessários constan-
tes no verso do Anexo 2-E. 
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0214 - FORNECIMENTO  DE  INFORMAÇÕES  OU  CERTIDÃO   SOBRE   EMBARCA-  
 ÇÕES 

a) Conceituação 
Certidões são documentos oriundos de autoridade ou agente do Poder Público, 

que nessa qualidade provem ou confirmem determinado ato ou fato; não se distinguindo 
entre as certidões, cópias ou fotocópias. 

Para a expedição da certidão requerida  será utilizado o modelo do Anexo 2-F. 
b) Legitimidade do Requerente 

1) Toda pessoa titular de direito individual, ou coletivo perseguido, desde que 
demonstrada tal circunstância; 

2) Além da prova de legitimidade, é imprescindível a prova de conexão com o 
possível direito que pretenda invocar o interessado; 

3) As pessoas físicas ou jurídicas são capazes de direitos e deveres de ordem 
civil. Entretanto, as que não são capazes de exercer pessoalmente, ou não desejarem, 
podem nomear representantes ou mandatários por meio de procuração para trato de inte-
resses particulares; assim como constituírem legalmente um advogado;  

4) Requisições da Fazenda Pública Federal, na forma da Legislação do Impos-
to de Renda, do INSS (Instituto Nacional de Seguridade Social), Ordem Judicial e Ministé-
rio Público da União (ver alínea e), subalínea 2) e Estados, Tribunal de Contas da União e 
Defensoria Pública da União; e 

5) Autoridades diversas na forma da Lei. 
Em caso de  dúvidas o titular da OM deverá consultar a DPC.  

c) Prazos 
1) Até 10 dias de sua apresentação para o indeferimento ou recusa ao acesso 

à informação; 
2) Até 15 dias, contados a partir do registro do requerimento no órgão, para o 

fornecimento da Certidão; e 
3) Até 15 dias, contados a partir do registro do requerimento no órgão, no caso 

de desatendidas as exigências do art. 2º da Lei 9.051/95, (por não ter esclarecido os fins 
e razões do pedido). 

d) Natureza do Requerimento 
1) Para defesa de direitos ou para esclarecimentos de situação de interesse 

pessoal; podendo ser indeferido na hipótese de inexistência, ou não apresentação ade-
quada da justificativa do pedido, por ser imperativo os fins e razões do mesmo; 

2) Ser específico, certo, determinado e não genérico; 
3) Não ter amplitude exagerada, como todo um processo, pois atenta contra o 

princípio de razoabilidade. Há de se exigir que o interessado discrimine com clareza de 
qual ou quais atos deseja a certidão; daí a não expedir-se “certidão de inteiro teor”, quan-
do o requerimento for desarrazoado; e 

4) Não serem genéricos de modo a importarem em devassa dos direitos de ter-
ceiros. 

e) Consulta à DPC 
1) Quando versar sobre um conjunto de embarcações ou proprietários, pois há 

necessidade de se verificar a legitimidade, face à possível existência de um estatuto ou lei 
e, se for o caso, a filiação dos interessados; 

2) As solicitações de órgãos do Ministério Público para análise de pretensão no 
que concerne à adequada formalização da prestação das informações requeridas; e 

3) Quando houver dúvidas sobre uma aparente colisão de interesses. 
 

0215 - CLASSIFICAÇÃO DAS EMBARCAÇÕES 
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 As embarcações serão classificadas como  descrito a seguir: 
 a) Áreas de navegação 
  1) Mar aberto  

2) Interior 
 b) Atividades ou Serviço 
  1) Esporte e/ou Recreio 
 c) Propulsão 
  1) Com propulsão  
  2) Sem propulsão  
 d) Tipo de Embarcação 

1. Balsa 
2. Barcaça 
3. Bote 
4. Chata 
5. Escuna 
6. Flutuante 
7. Hovercraft 

8. Jangada 
9. Lancha 
10. Saveiro 
11. 
12. 
13. Iate 
14. 
15. 

 

Traineira 
Veleiro 

Moto Aquática e similares 
Outras embarcações 

 
 

SEÇÃO II 
MARCAÇÕES E APROVAÇÃO DE NOMES  

 
0216 - MARCAÇÕES E INSCRIÇÕES NO  CASCO 
 a) Marcações: 
 1) Embarcações em Geral - Toda embarcação deverá ser marcada de modo 
visível e durável: 
  na Popa - nome da embarcação juntamente com o porto e número de ins-
crição, com letras de, no mínimo, 10 cm de altura e números de, no mínimo, 2 cm de altu-
ra; e 
   nos Bordos - nome nos dois bordos podendo ser no costado ou nas laterais 
da superestrutura, a critério do proprietário, em posição visível e em tamanho apropriado 
às dimensões da embarcação. 
  2) Embarcações com plano de linha d’água retangular - Essas embarca-
ções, do tipo balsas ou chatas, receberão marcações de nome, porto de inscrição e nú-
mero de inscrição nos bordos próximos à popa. 
  3) Embarcações com propulsor lateral - A embarcação que possuir propulsor 
lateral deverá ostentar uma marca desta característica, em ambos os bordos, tanto quan-
to possível, na vertical à posição onde se localiza o propulsor, localizada acima da linha 
d’água de carregamento máximo, em posição onde a pintura não possa vir a ser prejudi-
cada pelas unhas do ferro nem tenha a visibilidade comprometida pela amarra,  pintada 
ou moldada em chapa de aço com 6 a 7 mm de espessura, fixada, sempre que possível, 
diretamente no costado por solda contínua. Tanto a marca pintada como a de chapa de 
aço deverão ser pintadas em cor que estabeleça um forte contraste com a pintura do cos-
tado. 

  As marcas de indicação deverão obedecer o desenho do Anexo 2-G, onde 
"M" é o módulo medido em milímetros. 

  A dimensão do módulo "M" será em função do comprimento total da embar-
cação (Loa em metros), de acordo com a Tabela 2.1, a seguir: 
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TABELA 2.1 - DIMENSÕES DO MÓDULO “M” 
 

M COMPRIMENTO TOTAL (Loa) 

400 mm Inferior a 50 m 

600 mm Entre 50 e 100 m 

800 mm Superior a 100 m 
  

  4) Embarcações Miúdas - As embarcações miúdas inscritas deverão ser mar-
cadas obrigatoriamente com o número de inscrição no costado, nos dois bordos e em po-
sição visível. É facultativo marcar essas embarcações com o nome no costado. 

 
0217 - NOMES DE EMBARCAÇÕES 

Autorização e alteração de Nome 
Os nomes das embarcações somente poderão ser autorizados ou alterados com 

a respectiva anuência das CP, DL ou AG.  
Deverão ser autorizados, preferencialmente, nomes diferentes daqueles já cadas-

trados na OM.  
Não deverão ser autorizados nomes que possam causar constrangimentos, tais 

como nomes obscenos e/ou ofensivos às pessoas ou instituições. 
 As CP, DL ou AG poderão, sem prévia consulta à DPC, autorizar e alterar os no-
mes das embarcações classificadas na navegação interior.   
 Não é permitido o uso de nomes iguais entre embarcações que naveguem em 
mar aberto.  

Para autorização de nomes das embarcações que navegam em mar aberto, as 
CP, DL ou AG deverão consultar o cadastro de embarcações da DPC (Sismat-Alpha ou 
outro que, à data da publicação desta Norma, o substitua), por meio da Rede de Comuni-
cações Integradas da Marinha (RECIM). Caso seja constatada existência de embarcação 
com o mesmo nome, a autorização não deverá ser concedida. 
 Fica permitida a alteração de nome de embarcação a pedido do proprietário, de-
vendo ser cumprido o procedimento especificado anteriormente. 
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